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Câmara Municipal de Vereadores de
Ernestina – RS
Estado do Rio Grande do Sul


AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 034/2025
PROJETO DE LEI Nº 32/2025, DE 10 DE ABRIL DE 2025.

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA EM CARÁTER EMERGENCIAL DE MÉDICO GERIATRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

          	Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, em caráter emergencial e em razão de excepcional interesse público, pelo período de 06 (seis) meses, prorrogável por igual período, a contar de 1º de maio 2025, médico geriatra, conforme o Anexo I, nas quantidades e funções nele discriminadas.
	Art. 2º As contratações, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal, são de caráter emergencial e deverão ser precedidas de processo seletivo simplificado.
	Art. 3º - Os contratos de que trata o artigo 1º são de natureza administrativa e serão vinculados, obrigatoriamente, ao Regime Geral da Previdência Social – RGPS, estendendo-se a este os direitos e deveres constantes na Lei nº 003/91 – Estatuto do Servidor Público do Município de Ernestina. 
	Art. 4º - As despesas decorrentes da presente Lei serão atendidas por conta de dotações orçamentárias próprias.
	Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
[bookmark: _GoBack]GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em 23 de abril de 2025.

SILVANE APARECIDA VARGAS
Presidente









ANEXO I

	Quant.
	Cargo
	Jornada
	Rem. Mensal
	Atribuições

	01
	Médico Geriatra
	8 horas semanais
	R$- 
9.417,86
	Especialista em Geriatria com registro ativo e regular no Conselho de Classe do RGS.CREMERS.
Atendimento de pacientes idosos
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